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RESOLUÇÃO Nº GQ/CONSUNI, BE 16 DB BEZEMBRQ DE 1988'

Aprova a criação de Curse de Dou—torado em Física, da UniversidadeFederal do Ceará.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso desuas atribuições legais e estatutárias e tendo em vista o quedeliberou o Conselho Universitário, em sua reunião de 16 de de—»zembro de 1988, na forma do que di5p5e o Art. Sº da Lei nº 5.540, de 28 de novembre de 1968, e considerando as competênciasprevistas nos Arts. 12, letra "k", e 25, letra "r", do vigenteEstatuto da Universidade;
considerando as justificativas apresentadas atravésda exposição de motives que deu origem ao Processo nº 23067..021021/88—69, originario do Departamento de Física, do Centrode Ciências,
R E S O L V 5:-

Art. lº — Aprovar, nos termos e condições constantesdo Plano aprovado pela Resolução nº 27/CEPE, de 30. 11. 88, acriação do CURSO DE DOUTORADO BM FISICA, a ser ministrado soba responsabilidade do Departamento de F1sica, do Centro de_Ciências da Universidade Federal do Ceara.
Art. 2º - A presente Resolução entrara em vigor nadata de sua aprovação, revogadas as diaposições en contrário.
Reitoria da Universidade Federal do Cea en Portale-za, 19 de dezembro de 1988. '
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